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P A U T A 

 

21 de setembro de 2022 
 

Horário Ordem do Trabalhos 

9h às 9h30 

Composição da Mesa Diretiva, execução do hino nacional e falas 

iniciais de boas vindas 

• Presidente do Confea 

• Coordenador do CP 

• Coordenador Adjunto do CP 

• Presidente do Crea Anfitrião 

• DIREX da Mútua 

• Autoridades 

9h30 às 9h35 
Verificação do quórum 

(Atendimento ao disposto no inciso I do art. 22 do Regimento do Colégio de Presidentes do Sistema 

Confea/Crea - Anexo I da Resolução nº 1012, de 10 de dezembro de 2005) 

1 9h35 às 9h40 

Abertura da 5ª Reunião Ordinária do Colégio de Presidentes do 

Sistema Confea/Crea e Mútua pelo Coordenador do CP 

(Atendimento ao disposto no inciso II do art. 22 do Regimento do Colégio de Presidentes do Sistema 

Confea/Crea - Anexo I da Resolução nº 1012, de 10 de dezembro de 2005) 

2 9h40 às 10h 
Apreciação e aprovação da súmula da reunião anterior 

(Atendimento ao disposto no inciso III do art. 22 do Regimento do Colégio de Presidentes do Sistema 

Confea/Crea - Anexo I da Resolução nº 1012, de 10 de dezembro de 2005) 

3 10h às 11h 

Informes dos integrantes da mesa diretiva 

• Presidente do Confea 

• Coordenador do CP 

• Coordenador Adjunto do CP 

• Presidente do Crea Anfitrião 

• DIREX da Mútua 

(Atendimento ao disposto no inciso IV do art. 22 do Regimento do Colégio de Presidentes do Sistema 

Confea/Crea - Anexo I da Resolução nº 1012, de 10 de dezembro de 2005) 

4 11h às 12h 
Informes dos Presidentes de Creas 

(Atendimento ao disposto no inciso IV do art. 22 do Regimento do Colégio de Presidentes do Sistema 

Confea/Crea - Anexo I da Resolução nº 1012, de 10 de dezembro de 2005) 

12h às 14h Intervalo do almoço 
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5 14h às 14h15 
Aprovação da Pauta 

(Atendimento ao disposto no inciso V do art. 22 do Regimento do Colégio de Presidentes do Sistema 

Confea/Crea - Anexo I da Resolução nº 1012, de 10 de dezembro de 2005) 

6 14h15 às 14h45 

Apresentação “Cenários Econômicos” 

• Presidente do Corecon-SE, Saumíneo da Silva 

Nascimento 

7 14h45 às 15h15 
Apresentação da Comissão Eleitoral Federal – CEF do Confea 

• Coord. Eng. Civ. Daltro de Deus Pereira 

8 15h15 às 15h25 

Indicação de 1 (um) representante do Colégio de Presidentes para 

fazer parte da Comissão Organizadora para a realização da Reunião 

Intermediária da Confederação Panamericana de Engenharia 

Mecânica, Elétrica, Industrial e Ramos Afins (COPIMERA), que 

ocorrerá no período de 16 a 18 de novembro de 2022, em Brasília-

DF. Decisão PL nº 1320/2022 (SEI! 0649538). 

✓ Indicação 

9 15h25 às 15h35 

Indicação de 1 (um) representante do Colégio de Presidentes para 

participar da missão internacional representativa do Sistema 

Confea/Crea na Convenção ASCE 2022, no período de 23 a 26 de 

outubro de 2022, em Anaheim – Califórnia (EUA). Decisão PL nº 

1336/2022 (SEI! 0652150). 

✓ Indicação do Grupo Engenharia, Modalidade Civil 

10 15h35 às 15h45 

Indicação de 1 (um) representante do Colégio de Presidentes para 

participar do Encontro Internacional Anual, juntamente com a 

Sociedade Americana de Ciências Agrícolas (CSSA) e a Sociedade 

Americana de Ciências do Solo (SSSA), a ser realizado de 06 a 09 de 

novembro de 2022, em Baltimore, Maryland – EUA. Decisão PL nº 

1334/2022 (SEI! 0652237). 

✓ Indicação do Grupo Agronomia 

11 15h45 às 16h 

Indicação de 1 (um) representante do Colégio de Presidentes para 

participar da missão representativa do Sistema Confea/Crea no 

International Mechanical Engineering Congress & Exposition (IMECE), 

no período de 30 de outubro a 03 de novembro de 2022. Decisão PL 

nº 1335/2022 (SEI! 0652245). 

✓ Indicação do Grupo Engenharia, Modalidade Industrial 

16h às 16h30 Intervalo do Lanche 
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Ações conjuntas dos CPs Regionais 

12 16h30 às 17h 

CP – Nordeste (Presidente do Crea-AL, Eng. Civ. Rosa Tenório) 

✓ Levantamento de problemas identificados nos Regionais 

relacionados ao Sistema de Informação do Confea/Crea - SIC 

para o conhecimento do Confea/SEG 

13 17h às 17h30 

CP – Nordeste (Presidente do Crea-AL, Eng. Civ. Rosa Tenório) 

✓ Proposta de criação de um Grupo de Trabalho para o estudo 

de políticas/programas do Sistema Confea/Crea para execução 

de serviços de assistência técnica previsto na Lei nº 

11.888/2008 - Lei de Assistência Técnica em Habitação de 

Interesse Social (ATHIS) 

14 17h30 às 18h 

CP – Centro Oeste (Presidente do Crea-DF, Eng. Civ. Fátima Có) 

✓ Padronização do compartilhamento de dados com a Mútua, 

uniformização das transferências e o tratamento conforme a 

LGPD 

Encerramento do 1º dia de Reunião 
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22 de setembro de 2022 
 

Horário Ordem do Trabalhos 

9h 

Verificação do quórum e continuação da 5ª Reunião Ordinária do 

Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua pelo 

Coordenador do CP 

(Atendimento ao disposto no inciso I do art. 22 do Regimento do Colégio de Presidentes do Sistema 

Confea/Crea - Anexo I da Resolução nº 1012, de 10 de dezembro de 2005) 

Ações conjuntas dos CPs Regionais 

15 9h às 9h30h 

CP – Centro Oeste (Presidente do Crea-DF, Eng. Civ. Fátima 

Có) 

✓ Propõe alteração dos arts. 41 e 51 do Decreto 9.235/2017 no 

sentido de garantir a obrigatoriedade de que os atos de 

reconhecimento dos cursos da áreas da Engenharia, 

Agronomia, Geografia, Geologia e Meteorologia, sejam 

submetidos à apreciação e manifestação do Conselho Federal 

de Engenharia e Agronomia (Confea). 

16 9h30 às 10h 

Rediscussão da Proposta nº 33/2022-CP 

✓ EMENTA: Definição dos valores de anuidade e taxas para 

2023. 

17 10h às 10h30 

Participação dos presidentes, engenheiros civis, do Colégio de 

Presidentes, nº 27º Congresso Brasileiro de Engenheiros Civis – CBENC, 

a ser realizado no período de 21 a 23 de novembro de 2022, na cidade 

de Brasília - DF. 

Ações individuais dos Creas 

18 10h30 às 11h 

APRESENTAÇÃO - Engecoop-MG: Cooperativa de Trabalho 

✓ Diretora Administrativa da Mútua-MG e Presidente da 

Engecoop-MG, Eng. Civ. Junia Márcia Neves  

19 11h às 11h30 

APRESENTAÇÃO – Conselhos Profissionais e Cooperativas de 

Crédito – Interação possível – LC 196/2022 

✓ Presidente do Conselho de Administração do SICOOB 

Engecred, Eng. Civ. Argemiro Antônio Fontes 
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20 11h30 às 12h 

APRESENTAÇÃO - Agenda do Desenvolvimento para o Rio 

Grande do Norte, através da Engenharia, Agronomia e 

Geociências 

✓ Presidente do Crea-RN, Eng. Civ. Ana Adalgisa Dias Paulino 

12h às 14h Intervalo do almoço 

21 14h às 14h30 

APRESENTAÇÃO - PDI - Programa de Demissão Incentivado do 

CREA-RN 

✓ Presidente do Crea-RN, Eng. Civ. Ana Adalgisa Dias Paulino 

22 14h30 às 15h30 

Discussão da PL 0980/2022 do Confea sobre autuação com 

base no art. 59 e 73 da Lei nº 5194 

✓ Diretor Administrativo do Crea-SP, Eng. Civ. Mamede Abou 

Dehn Júnior 

23 15h30 às 16h 

APRESENTAÇÃO – Fórum de Entidades de Classe e 

Conselheiros da engenharia ambiental e da engenharia 

ambiental e sanitária que ocorrerá no XI Simpósio Brasileiro 

Engenharia Ambiental, em Curitiba/PR 

✓ Diretora Social, Eng. Amb. e Sanit. Vitória Souza 

Ações do Confea 

24 16h30 às 17h 

Informes da CAIS, CCSS, CEAP, CEEP, CONP, CEF e CME, até 5 

minutos para cada Coordenador. 

✓ CAIS – Coord. Eng. Eletric. Evânio Ramos Nicoleit 

✓ CCSS – Coord. Eng. Agr. Daniel Roberto Galafassi 

✓ CEAP – Coord. Eng. Agr. Luiz Antonio Corrêa Lucchesi 

✓ CEEP – Coord. Eng. Minas Renan Guimarães de Azevedo 

✓ CONP - Coord. Eng. Mec. Francisco Lucas Carneiro de Oliveira 

✓ CEF – Coord. Eng. Civ. Daltro de Deus Pereira 

✓ CME – Coord. Eng. Eletric. Eletrotec. Daniel de Oliveira 

Sobrinho 

16h às 16h30 Intervalo do Lanche 

25 17h às 17h30 
Informes sobre as ações parlamentares 

✓ Assessor Parlamentar, Walter Bittar Neto 

26 17h30 às 18h Informes sobre as ações da Procuradoria Jurídica 
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✓ Procurador Chefe, Adv. Igor Tadeu Garcia 

27 18h às 18h30 
Termo de Acordo de Cooperação Confea/Receita Federal Do Brasil  

✓ Superintendente da SEG, Bel. Renato Barros 

Encerramento do 2º dia de Reunião 

 

23 de setembro de 2022 
 

Horário Ordem do Trabalhos 

9h 

Verificação do quórum e continuação da 5ª Reunião Ordinária do 

Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua pelo 

Coordenador do CP 

(Atendimento ao disposto no inciso I do art. 22 do Regimento do Colégio de Presidentes do Sistema 

Confea/Crea - Anexo I da Resolução nº 1012, de 10 de dezembro de 2005) 

28 9h às 9h30 

Criação de Grupo de Presidentes para Desenvolvimento da Agenda 

Estratégica do Sistema 2025 – 2030 

✓ Gerente da GPG, Edson Mello 

29 9h30 às 10h 

Informes sobre a implantação do SEI Multiórgãos 

✓ Gerente da GPG, Edson Mello 

30 10h às 10h30 

Informes sobre o Acordo de Cooperação Técnica entre Confea e ANM 

✓ Geól. Gustavo Nunes de Araujo 

31 10h30 às 11h 

Apresentação do sistema de consulta de Propostas do CP 

✓ Gerente da GRI, Eng. Amb. Renato Muzzolon Jr. 

32 11h às 12h 

Informes sobre os resultados parciais do 11º CNP 

✓ Coord. do GTEC-CNP, Eng. Amb. Renato Muzzolon Jr. 

12h às 14h Intervalo do almoço 

33 14h às 15h 

APRESENTAÇÃO - Eficiência Energética 

✓ Representante da ENERGIZA 

34 15h às 16h 

Carta de Aracaju-SE 

✓ Todos os Creas 

Encerramento da 5ª Reunião Ordinária do Colégio de Presidentes do Sistema 

Confea/Crea e Mútua – 2022 
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DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS – Anexo I da Resolução nº 

1.012, de 10 de dezembro de 2005 

 

 

Art. 15. As reuniões ordinárias do Colégio de Presidentes ocorrem de acordo com o calendário 

anual aprovado em sua primeira reunião ordinária, o qual será submetido à apreciação da 

comissão responsável pela articulação institucional do Sistema e, posteriormente, à 

homologação do Plenário do Confea.  

(...) 

Art. 17. As reuniões ordinárias são convocadas pelo coordenador, com antecedência mínima 

de quinze dias da data de início. 

(...) 

§ 2º A pauta da reunião é encaminhada aos membros, junto com a convocação. 

Art. 18. As reuniões extraordinárias do Colégio de Presidentes podem ser realizadas a critério 

do coordenador ou por solicitação a ele dirigida, da maioria dos presidentes dos Creas. 

(...) 

 

Art. 22. A ordem dos trabalhos das reuniões do Colégio de Presidentes obedece à seguinte 

sequência: 

 

I – verificação do quórum; 

II – abertura da reunião; 

III – apreciação e aprovação da súmula da reunião anterior; 

IV – informes; 

V – leitura, discussão e aprovação da pauta; e  

VI – apreciação dos assuntos pautados. 

 

Art. 23. A ordem dos trabalhos pode ser alterada pelo coordenador ou por requerimento 

justificado de qualquer membro, acatado pelo Colégio de Presidentes. 

(...) 

 

Art. 24. Iniciada a apreciação dos assuntos pautados, a discussão obedece às seguintes 

regras: 

 

I – o coordenador, abrindo a discussão dos assuntos pautados, concede a palavra a quem a 

solicitar; 

II – cada membro pode fazer uso da palavra por duas vezes sobre a matéria em debate, pelo 

tempo de cinco minutos cada vez; 

III – o relator da matéria tem direito de fazer uso da palavra quando houver interpelação ou 

contestação antes de encerrada a discussão; e 

IV – aquele que estiver com a palavra pode conceder aparte, que é descontado do seu tempo. 

 

Art. 25. As emendas ou os substitutivos aos temas discutidos devem ser apresentados, por 

escrito, durante a discussão de cada um deles. 


